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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 5629/2024 

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2024. 

 

Processo nº 0820837-98.2024.8.19.0001, 

ajuizado por                                             . 

 

  Em atendimento ao Despacho Judicial (Num. 162976711 - Pág. 1), seguem as 

informações.  

Trata-se de Autor, portador de síndrome de apneia obstrutiva do sono, sendo 

solicitado o fornecimento do equipamento CPAP, bem como dos insumos máscara nasal tamanho 

G e filtros extras (Num. 103535798 - Pág. 2).  

Acostado às folhas Num. 140060592 - Pág. 1 e 2, encontra-se o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3407/2024, elaborado em 16 de agosto de 2024, no qual foram 

esclarecidos os aspectos relativos ao quadro clínico do Autor - Síndrome da Apneia Obstrutiva do 

Sono (SAOS); à indicação e à disponibilização, no âmbito do SUS, dos itens pleiteados.  

  Além disso, foi informado que de acordo com a CONITEC, o CPAP é financiado 

pelo Ministério da Saúde (MS) para entidades públicas (Secretarias de Saúde, hospitais, etc.) e 

privadas sem fins lucrativos (entidades beneficentes). Todavia, não é um item dispensado pelo 

Ministério da Saúde diretamente aos pacientes, mas sim financiado através dos instrumentos 

citados1. Assim, não se encontra padronizado em nenhuma lista de equipamentos/insumos para 

dispensação no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro, bem como não foram 

identificados outros equipamentos que possam configurar alternativa. Assim, não há programas nas 

esferas governamentais que atenda a necessidade terapêutica do Autor. 

  No que tange aos esclarecimentos solicitados (Num. 156153033 - Pág. 1), reiteram-

se as informações supracitadas, conforme PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3407/2024. 

Cabe ainda esclarecer que, segundo a Ficha Técnica da CONITEC1, acerca do equipamento pleiteado, 

o CPAP não foi avaliado pelo referido órgão, até o momento. Assim como, não possui Protocolo 

Clínico e Diretriz Terapêutica (PCDT), no âmbito do SUS, para a sua utilização (ANEXO I).      

   

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Ficha Técnica. Produtos para Saúde. CPAP (Continuous 
Positive Airway Pressure). Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/fichas-tecnicas/cpap.pdf/view>. Acesso em: 23 

dez. 2024. 
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ANEXO I 

 

  

 


